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CIR.DOP.0007/19 

São Paulo, 1º de fevereiro de 2019.  

 

 

AUTOBAN / AUTOVIAS / CART / CENTROVIAS / RODOVIAS DAS COLINAS / 

ECOPISTAS / ECOVIAS / ENTREVIAS / INTERVIAS / RENOVIAS / RODOANEL 

OESTE / RODOVIAS DO TIETÊ / ROTA DAS BANDEIRAS / SPMAR / SPVIAS / 

RODOVIA DOS TAMOIOS / TEBE / TRIÂNGULO DO SOL / VIAPAULISTA / 

VIAOESTE / VIARONDON 

 

 

Assunto: Arquivamento de processos e protocolados referentes à solicitação de 

autorização de uso da faixa de domínio 

 

 

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a) Presidente/Superintendente, 

 

 

Considerando o disposto no item 12.12 da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, o qual 

versa sobre o arquivamento dos pleitos não respondidos no prazo estabelecido: 

 

12.12. Qualquer solicitação do DER ao Interessado, expressa através de 

comunicação formal, relativa ao pedido de autorização, não atendida em 

até 60 (sessenta) dias corridos, ensejará o arquivamento automático do 

processo.  

 

Considerando o preconizado no item 12.12.1 da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, 

o qual dispõe a respeito de novo pedido após o arquivamento dos pleitos não 

respondidos no prazo estabelecido: 

 

12.12.1. Persistindo o interesse, novo pedido deverá ser encaminhado e, 

consequentemente, deverá haver novo pagamento da “Tarifa de Exame de 

Projeto 
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Considerando que o rotineiro recebimento de respostas intempestivas com relação 

aos pedidos de uso da faixa de domínio da malha rodoviária concedida, levo ao 

vosso conhecimento que a partir do dia 10 de fevereiro de 2019, as solicitações não 

atendidas no prazo da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009 serão arquivadas 

definitivamente. 

 

Assim, restando o interesse, a solicitação para autorização ou regularização passará 

por todo o trâmite exigido pela Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, gerando-se um 

novo processo administrativo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

Diretor de Operações 

 
chsd/MRS 

 


